
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESCOLARES 

 

I – OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de escolares 

para a Universidade do Vale do Taquari - UNIVATES – Lajeado/RS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

DESPORTO 

 

ROTEIRO – Reserva de 13 vagas diárias 

Saída Retorno Valor 

17h 30 min: São José do 
Herval (em frente ao 
Banco Sicredi). 
Destino: Lajeado 
(UNIVATES) 

22h 30 min: Lajeado 
(UNIVATES)  
Destino: São José do 
Herval (Banco Sicredi). 

Valor Máximo, 22 
dias letivos  
R$ 2.625,00 mensais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DEESCOLARES 

 

ITINERÁRIO 1 Reserva de 40 vagas – Pagamento através da prefeitura 

Saída  Retorno (noite) 

1 

18:00h de Fontoura Xavier (Centro) trazendo os 

alunos que estão cursando o ensino técnico 

Agropecuario do colégio Getúlio Vargas de Três 

Pinheiros, e os que cursam o magistério no IEE 

Ernesto Ferreira Maia) – 40 vagas 

Destino: São José do Herval (em frente ao Banco 

Sicredi). 

---------------------------------------------------------------- 

2 

18h 15 min: de São José do Herval (em frente ao 

Banco Sicredi). 

Destino: Fontoura Xavier (IEE Ernesto Ferreira 

Maia) 

 

 

 

23:00h: Fontoura Xavier (IEE Ernesto 

Ferreira Maia) 

Destino: São José do Herval (Banco 

Sicredi). 

 

 

 

ITINERÁRIO 2 Reserva de 17 vagas (o pagamento será feito direto com os alunos) 

18:30h de Fontoura Xavier (Centro) 

Destino: Faculdade Soledade. 

22:35h: De Soledade até São José do 

Herval 

OBS: De Fontoura Xavier até São José 

do Herval os estudantes virão junto com 

os alunos do EJA, os quais não deverão 

ser cobrados pelo trajeto. 

OBS: O ITINERÁRIO 2 deverá ser cobrado diretamente do aluno estudante, não 

devendo fazer parte da presente licitação. Cabe ao município apenas a fiscalização 

do valor mensal referente a 22 dias letivos que não poderá ser maior que R$ 95,00 

(noventa e cinco reais) por aluno, sob pena de rescisão do contrato referente ao 

ITINERÁRIO 1 

 

Valor Máximo, 22 dias letivos = R$ 4.480,00  mensais. 

 

Lauro Rodrigues Vieira, 

                                               Prefeito Municipal. 


